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PROJETO DE LEI N° 125, de 20 de maio de 2004. 

Denominação de Logradouro Público. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus representantes 
legais, 

DECRIEr A: 

Art.I° - Fica denominada Rua LEONARDO DOS SANTOS SOUZA, a Rua Projetada, 
transversal a Estrada do Boqueirão ao lado da casa do Sr. Benedito Pereira dos 
Santos no Poço Fundo neste Município. 

Art.2° - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Visa o Vereador subfi.rmado homenagear o Jovem LEONARDO DOS 
SANTOS SOUZA falecido em 31 de outubro de 2000 morava no local e era herdeiro das 
terras existente na referida Rua. Tratava-se de um jovem muito querido que nos deixou muita 
saudade e é nesta hora que o homenageamos para que fique em nossas memórias. 

Sala das Sessões, 20 de maio de 2004. 
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